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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1587 /91 

Dispõe sobre normas de constru-

çao ou reforma dos edif:Í.cios, 

prédios e logradouros pÚblicos, 

a fim de garantir o acesso ade­

quado das pessoas portadoras de 

deficiência, para cumprimento 
do disposto na al:Í.nea "a" do 

Art. 236 da Lei Orgânica Muni­

cipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os projetos de arquitetura e de engenharia, destinados a 
construção ou reforma de edif:Í.cios, prédios e logrado~ 

ros pÚblicos, de propriedade do Munic:Í.pio, inclusive os 

destinados a autarquias, empresas pÚblicas e sociedade 

de economia mista, incorporarão as disposições de ordem 

técnica consubstanciadas nesta Lei e nas normas da ABNT, 

a fim de facilitar o acesso aos portadores de deficiê!:!. 
eia excetuados os prédios tomabados por qualquer unidade 

da Federação, quando tal medida implique preju:Í.zo arqui 
tetÔnico, do ponto de vista histórico. 

Art. 22 - As determinações constantes desta Lei não impedem a ado 

ção de medidas suplementares, objetivando a adaptação c:Bs 
instalações para portadores de deficiência. 

Art. 32 - Nas edificações que venham a ser reformadas as adapt~ 

çÕes necessárias atenderão às posturas municipais, a pr~ 
ceitos técnicos oficialmente estabelecidos, bem como a 

ausência do autor do projeto original. 
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Art. 42 - As dependências que demandam acentuado contato com o p~ 

blico deverão estar, preferencialmente, localizadas no 
térreo da edificação. 

Art. 5º - A escolha de materiais a serem especificados para os Pi 
sos, principalmente, das áreas de maior circulação de p~ 
blico, deverá recair em produtos antiderrapantes, mormen 
te quando se tratar de rampas. 

Art. 62 - Todas as aberturas de passagem deverão ser dimensionadas 
com largura mínima de 90 (noventa) centímetros. 

Parágrafo Único - Caso essas aberturas sejam adotadas de elementos 

que devam permanecer constantemente fechados, devido a 
segurança, ar condicionado, serão previstos, quando es 
tritamente necessários, mecanismos que os mantenham tem 
porariamente abertos. 

Art. 72 - As maçanetas a serem especificadas serao, 
mente, do tipo alavanca. 

Art. 82 - Deverá ser previsto trecho de rampa: 

preferencia.!_ 

a) sempre que a diferença das cotas da soleira for sup~ 

rior a 2 (doisO centímetros; 

b) pelo menos em uma das entradas da edificação, quando 
o térreo estiver acentuadamente acima do nível da cal 
çada. 

Art. 92 - As especificações concernentes a elevadores de passagei 
ros determinarão que os botões de chamada e de comando 
estejam sinalizados em método Braille, a no máximo, 120 

(cento e vinte) centímetros do piso, as cabines possuam 

corrimão, pelo menos em dois lados, e as portas tenham 
larguras de 100 (cem) centímetros. 

Art. 10 - Os sistemas de alrme de incêndio deverão possuir disposi 
tivos de sinalização sonora-luminosa adequadamente loca 
lizada na edificação e o mecanismo de alarme deve ser de 
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fácil ativiação e estar a, no máximo, 120 (cento e vi~ 
te) centímetros do piso. 

Art. 11 - Projetos de auditórios devem prever local destinado a ca 
deira de rodas, inclusive, quando for o caso, dotado. de 
equipamento de tradução simultânea, sem prejuízo das con 
diçÕes de visibilidade e locomoção. 

Art. 12 - Os refeitórios e salas de leitura deverão ser projetada 
de maneira a parmitir o acesso, circulação e manobra de 
cadeira de rodas, bem como possuir mesas apropriadas aos 
usuários desses aparelhos. 

Parágrafo Único - Nas salas de leitura a que se refere o "caput" 
deste artigo, deverão ser instaladas sistemas de grav~ 

ção bem como o método Braille. 

Art. 13 - Os sanitários destinados ao pÚblico deverão ser dimensio 
nados de modo a permitir o acesso de cadeiras de rodas, 
bem como providos de elementos auxiliares que permitam 
seu uso por pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 14 - No hall de edificação, quando houver telefones pÚblicos, 
pelo menos um deles deverá ser acessível à pessoa em ca 

deira de rodas. 

Art. 15 - No interior das edificações pÚblicas deverão ser instala 
das placas indicativas, objetivando a adequada circula 
çao dos portadores de deficiência auditiva. 

Parágrafo Único - As placas indicativas a que se refere o "caput" 
deste artigo, deverão também ser instaladas em método 
Braille. 

Art. 16 - Os projetos de arquitetura de engenharia que se encon 
tram em elaboração e execução, incorporarão as presentes 

determinações. 
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Art. 17 - Qualquer cidadão deverá notificar a autoridade compete~ 
te quando verificar que uma obra está sendo executada EBll 

a observância do disposto nesta Lei. 

Art. 18 - Os agentes administrativos municipais que descumprirem as 
normas consubstanciadas nesta Lei, ficam sujeitos a pena 
de suspensão e exoneração do serviço pÚblico. 

Art. 19 - O Poder Executivo dará ampla divulgação do conteúdo des 
ta Lei, objetivando vincular, outrossim, os projetos de 
arquitetura e de engenharia destinados à construção ou 
reforma de edifÍcios de propriedade de empresas particu­
lares. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 23 de dezembro de 1991. 

~,:Z:-d( 
~:ON ~~TINELLI 

Prefeito Municipal 
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